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A Vereadora que a presente subscreve a partir do desempenho plenamente de suas funções, em 

conformidade com os dispositivos legais. Submete ao Crivo do Plenário está indicação, e após 

aprovado segue o expediente: Ao Excelentíssimo Prefeito, Nelson Cintra Ribeiro e ao secretário de 
Obras o senhor Alexandre Viana.

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
de Porto Murtinho, Nelson Cintra Ribeiro, e ao 
Secretário Municipal de Obras, que seja colocada 
como uma das prioridades, dentro dos próximos 
projetos de pavimentação asfáltica do município, a 
realização de asfalto de qualidade na Rua Capitão 
Cantalice, via que dá acesso a diversos bairros da 
cidade.

JUSTIFICATIVA
Senhora Presidente, ' „'
Nobres Vereadores.

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que a Rua Capitão Cantalice é uma via de 
grande circulação, servindo de acesso a vários bairros do município. A falta de pavimentação 
adequada tem causado transtornos aos moradores e aos motoristas que utilizam a via 
diariamente.

Além disso, a pavimentação de qualidade nesta rua também contribuirá para a 
valorização e melhor acesso à 2a Companhia de Fronteira, importante instituição 
presente na localidade, além de proporcionar mais segurança, mobilidade e qualidade de 
vida à população que reside e trafega pela região.

cela Quinones 
Vereadora-PL
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